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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

AUTARQUIA  MUNICIPAL 

Viçosa - MG 

C O N T R A T O 

S A A E 013/2022 

 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 

CONTRATADA: INFORMATIZA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA 
  

OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços aplicados a tecnologia de informação, 

para a manutenção de sitio eletrônico (website) do SAAE. 
 

LICITAÇÃO: Processo n.º 016/2022 – Dispensa de Licitação 

 

VALOR: R$ 4980,00 (Quatro mil novecentos e oitenta reais) 

 

 Entre o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO de Viçosa - MG, Autarquia 

Municipal criada por Lei Municipal n.º 541/69, com sede na Rua do Pintinho, S/N Bairro Bela Vista, 

Viçosa - MG, CNPJ: 25.947.276/0001-02, ora denominado CONTRATANTE, doravante 

simplesmente denominado SAAE, representado neste ato por seu Diretor presidente Rodrigo Teixeira 

Bicalho portador de CPF. 044.261.896-40 e de outro lado a empresa INFORMATIZA SOLUÇÕES 

EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ: 14.789.676/0001-10, situada a rua José Otaviano Vieira 

Mosqueira, nº 112, Bairro: Guarapiranga, Cidade: Ponte Nova, CEP 35.430.000 ora denominada 

CONTRATADA, representada neste ato por Rafael de Souza Carmo, CPF 059.307.986-80, 

resolvem celebrar o presente contrato, em decorrência do processo de Dispensa nº 018/2017 nos 

termos da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços 

aplicados a tecnologia de informação, para a manutenção de sitio eletrônico (website) do SAAE, 

conforme planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

01 Contratação de empresa especializada nos 

serviços aplicados a tecnologia de 

informação, para a manutenção de sitio 

eletrônico (website) do SAAE.. 

 

Serv. 12 R$ 415,00 R$ 4.980,00 

Valor Total: R$ 4.980,00 (quatro mil novecentos e oitenta reais) 
 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO: O valor total 

deste Contrato será de R$ 4.980,00 (quatro mil novecentos e oitenta reais) sendo: R$ 4.980,00 

(Quatro mil novecentos e oitenta reais), divididos em 12 parcelas mensais, referentes a manutenção e 

hospedagem do website do SAAE Viçosa.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os pagamentos referentes a manutenção e hospedagem do website, 

serão realizados em 12 (doze) parcelas, que começarão a contar a partir da assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A administração disporá de 05 (cinco) dias úteis, após a apresentação 

da NOTA FISCAL e ACEITE dos serviços, para processar o pagamento, não sendo permitido por lei 

antecipar o mesmo. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Ocorrendo atraso no pagamento por omissão, erro ou dolo do SAAE, 

será pago ao proponente encargos calculados pela variação do INPC, pro rata die, sobre o valor 

devido. 

PARÁGRAFO QUARTO: Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios 

de situação regular em relação à Fazenda, ao INSS, ao FGTS e a Justiça Trabalhista, apresentados em 

atendimento às exigências de habilitação, estiverem com a validade expirada o pagamento ficará 

retido até a apresentação de novos documentos dentro do prazo de validade. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE: O reajuste do valor será anual, aplicando-se, no seu 

cálculo, a variação do IGPM (Índice Geral de Preços de Mercado) ou outro índice oficial que 

eventualmente venha substituí-lo, ocorrido no período, e, ocorrendo a hipótese da prorrogação dos 

serviços, proceder-se-á da mesma forma a cada 12 (doze) meses. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 

destinados ao pagamento da importância mencionada na cláusula anterior acham-se previstos nas 

dotações orçamentárias sob as rubricas 17.122.0021.8501–339040 – 019 exercício de 2022. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE, no 

cumprimento deste contrato, obriga-se à: 

a) Prestar todas as informações e dados técnicos relacionados a elaboração do Website a ser 

fornecido pela CONTRATADA; 

b) Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências do Termo 

de Referência e deste contrato; 

c) Efetuar o pagamento devido, no prazo determinado; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos designados. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-

se: 

a) Executar os serviços com observância das especificações estabelecidas neste contrato e no termo 

de referência;  

b) Comunicar, por escrito, imediatamente, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 

contratual, para adoção das providências cabíveis;  

c) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

d) Designar para execução dos serviços somente profissionais habilitados;  

e) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, imediatamente, as partes do 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções quando da execução 

dos serviços; 

f) O representante da CONTRATADA fica responsável pela execução dos itens do Termo de 

Referência, cabendo acompanhar o cumprimento rigoroso dos prazos, organização de reuniões, 

entrega de documentos, elaboração de relatórios de acompanhamento e quaisquer atividades 

pertinentes à execução do serviço; 
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g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o SAAE Viçosa; 

h) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando da prestação dos serviços; 

i) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à 

prestação dos serviços; 

j) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes do 

contrato a ser celebrado. A inadimplência do proponente não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do contrato, razão pela qual a 

proponente renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

CONTRATANTE; 

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação sem prévia 

anuência do CONTRATANTE; 

l) Orientar a CONTRATANTE para o uso adequado do website; 

m) Dar suporte técnico durante a vigência do contrato, podendo ser remoto ou pessoalmente, a 

critério da CONTRATANTE; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO: O prazo de duração do presente contrato será de 12 meses com 

início a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite previsto 

na Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE: Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou 

força maior mencionadas no art. 393 do Código Civil, a CONTRATADA responderá com suporte no 

princípio da culpa objetiva, pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos pela 

CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivos ou omissivos da 

CONTRATADA ou de seus prepostos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de ocorrência de prejuízos e danos previstos no “caput” desta 

cláusula, a CONTRATANTE ao seu alvedrio, declarará a ocorrência do débito respectivo e fixará o 

valor do prejuízo, podendo abatê-lo das faturas relativas ao fornecimento prestado pelo 

CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, promover a execução judicial independentemente 

da CONTRATADA na apuração de débito. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou 

simples condição do contrato a ser firmado, ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo, as 

partes ficarão sujeitas às sanções e consequências legais previstas na seção V do capítulo III da Lei 

Federal nº 8.666/93, em especial: 

 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta, no caso de recusa injustificada da 

CONTRATADA em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo de 02 dias úteis; 
 

b) O não cumprimento do prazo estabelecido para a prestação dos serviços, acarretará à 

CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, 
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até o limite de 10% (dez por cento), ao fim dos quais, se os serviços não tiverem sido entregues, o 

contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido, sem prejuízo da multa estipulada na letra (h) 

desta cláusula oitava do contrato; 
 

c) Por serviço não realizado, a CONTRATADA ficará obrigada a refazer os serviços no prazo que 

será estabelecido pelo SAAE na notificação, após os quais, se não solucionado o problema, será 

aplicada a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da nota fiscal, até o limite de 10% 

(dez por cento), podendo o SAAE rescindir o contrato, sem prejuízo da multa estabelecida letra 

(h) desta cláusula sétima do contrato; 
 

d) Bloqueio do valor devido caso deixe de apresentar as guias e certidões, comprovando o 

recolhimento de encargos sociais e fundiários, GRPS e de ISS, junto com o documento fiscal, 

conforme paragrafo quarto da cláusula segunda deste contrato; 
 

e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, se os serviços forem executados por 

intermédio de terceiros, sem observância do disposto da cláusula dez deste contrato; 
 

f) Multa diária de 1% (um por cento), sobre o valor total do contrato, até o limite de 10% (dez por 

cento), pelo descumprimento a qualquer cláusula deste contrato, não abordadas por esta cláusula 

oitava; 
 

g) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, em caso de rescisão contratual por 

inadimplência da CONTRATADA; 
 

h) A CONTRATADA que, mesmo após aplicação da penalidade de multa, não celebrar o Contrato, 

deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida para o a licitação, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE 

LICITAR E CONTRATAR pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com o Município e, será 

descredenciada no sistema de cadastramento de fornecedores, garantido o direito à ampla defesa, 

sem prejuízo das multas previstas no contrato. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A aplicação de qualquer penalidade prevista neste contrato não exclui a 

possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas na Lei Federal nº 

8.666/93. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os valores de eventuais multas serão descontados dos pagamentos 

devidos pelo SAAE, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem, serão formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DEZ - DA RESCISÃO: O presente contrato poderá ser rescindido desde que ocorra 

qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações, à qual 

as partes expressamente se submetem podendo ser determinada: 

a)  por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida à CONTRATADA; 

b)  amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para a CONTRATANTE, através de 

termo próprio de distrato; 
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c)  judicial, nos termos da Lei. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Permanecem, reconhecidos os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Este contrato poderá ser rescindido por ato unilateral, escrito e 

motivado da CONTRATANTE, sem indenização à CONTRATADA, nos termos do art. 79 da Lei 

n.º 8666/93, a não ser o caso de dano efetivo resultante.  

CLÁUSULA ONZE - DA CESSÃO: Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados 

diretamente pela CONTRATADA, vedadas cessão e sublocação, salvo na ocorrência comprovada de 

força maior ou caso fortuito, o que dependerá de prévia anuência da CONTRATANTE, por escrito, 

sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica dos mesmos. 

CLÁUSULA DOZE - DO ADITAMENTO: O presente contrato poderá ser aditado por fato 

decorrente de variação de valor, prorrogação de prazo e modificação de quantidade. 

 

CLÁUSULA TREZE - DO REGIME JURÍDICO: O presente contrato vincula-se à Lei n.º 

8.666/93, com suas posteriores alterações, em decorrência do processo 018/2017, aplicando-se nos 

casos omissos o disposto na legislação civil vigente. 

CLÁUSULA QUATORZE - FORO: As partes elegem o foro da comarca de Viçosa-MG, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja, para solução de qualquer pendência 

atinente a este contrato. 

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente contrato, com três vias para um só efeito, 

depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas. 

 

Viçosa-MG, 14 de março de 2022. 

 

 

_________________________________________ 

Marcos Nunes Coelho Junior - Diretor Presidente  

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________ 

Rafael de Souza Carmo – Representante legal 

INFORMATIZA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

 

1)________________________________           2)________________________________ 
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